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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I0/202I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA f, FINANÇAS

Considerando r necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a Contrâtaçâo de empresa especializada na prestação de serviço de pinturas em geral, p:rra
atender a secretâria municipal de saúde e a unidade básica de saúde (f,SF) de Santo Antonio do
Leste. MT, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, infornração
através de Certidão se eriste rubrica orçamentária e por qual (is) dotaçào (ões) orçamentária(s) que
ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de outubro de 2021

Municipal de Saúde
PoíaÍia n'. 001/2021 d.0l/01/2021

DA SILVA ALVES



FLsr.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N". OOIi2O2I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de lvlato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr'. MARCOS DA SIL!'A
ALVES. para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Pretêitura,
conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necesyárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3'- Estâ Portaria entra em viqor na data de sua
publicação.

i"rtigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202t

JOSE.Á\RIMA IRA ALVES
PREFEIT CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e hrblicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em tzigor.

l



R.g*!ü8ds n, sâcíêtaÍía d. Âdminiíraçao o Planêlernoíb o Rrblkãd.
po, afxaç& em locd do co6l!mô, aôííoírnô ,lâ lsgiCaçào sn vtld.

PREFEÍTIJRA,/RÊCURSOS HUMÁTOS
PORTABA Íi.. 0032021.

OE:01 DEJAIEnO DC 2O2í.

JOSE 
^EIÂÍEIA 

VE!iA ALV€g, H.,to MunbipC & Srro Artro.rio
ab l-êr!!, E# dê Mío Gloa§o. no ulo t c Êuâs *ütiçõê6 LOaaa,

RESOLVE

Atügo l'. l,lotlElA o Sí. EDCR LIJU O€ CASTRO, ,o.â 
'úl9o.ttDr 

p.b
carlD d! sEciErÁRo oE ARtc:tr.IlJRA ÍURtSrrO E UElo ÂIrBtEN-
TE d.sla PrêrêíurA co.|to.nÉ La ià,|ic]pd n 80812020 do 13 (b aJürüo
2,;â.

Arüg3 ? - tu€,trtn í a So(Í6ri8 râridpC óo Ádídrúsaçao . Plú.ia-
ír€nlo qie to.Í!e a providá.xias nao6a&i6 pora á ex€q|çao dada Doa-

lana

Arüeo t - Elt PútaÍie eíÊi êm ug( aa dda da sua pdrÉaÇlo.

ArüIo f - Ralroodr - s6 6s (É6pdçôa. ..n conf&b.

GGl3rRt SE

PUBLTCÀdSE

ct,IPn}sÉ
GAã'IÉÍE OO PREFEIO

EI;0t OEJ }{CTRO D€ 2OH

JOSÊ AEIAÍãA VENA At.VÉ3 PiÊTEIIO Il. CIPÂL

Râgiffia É sêcrüÍia ór 
^ú 

riffo . Ptanrr..ndtto c A.lHce
por aÍraçâo em locd ór cGürrtr, crfutrÊ na lelid-ào êrn ügd.

PREFEff URÂ/RÊCURSOS HUI'ANOS
PORTARTA tf. mz2r21.

De 01 0É JAI{EIRO DE &í.
JOSE A,üIAÍErA YEnA 

^I.YES, 
Pr.Íeb lrllnE{d d. Súao Ânb.tb

ô lêste. E§ado dê l,táo GÍ§§.o. íro !.o rrs 6uE6 ltiàoipB leoaia,

RESOLI'É

Arlho Í'- iIO E A a S''. CrraElE E OI,TYERA úArÍ(rO. p.,r rc-
pôndâr 9do tá190 dê sEcRE.rl,Íüo oE EDUcÀÇÃo E cutTURA dêrit
Prôh;tJra. con orma Lgl l r{.lpal n' mAr2O20 do 13 d. ootrb.o @O
A!ü!o ?. OciêrÍnin8Í â Sô(,or.8na làÍlf&d 69 Admhir!ção ê tuÍrqp
Itlanb q[. bíno â§ ,ovi{l&raàs Íroarsrias p6ó ! axaanç& daanr poí-

la,]a

Àrügp t. Êrta Poílada íBs em vigú nâ dafs d6 rüâ püài:âção.

Aíigo iP - Rlrrogont - a. as dbpoleire6 .m coííÉrb.

RÉ(ISÍRA.§E

PUBUCâ.sE

CIflP'A€8.
GAàIIIEIE OO PREfE''O

ÊI: 0í OE lArlElRO OE it2í
JOSE AEIAIEIA VENA AI-YES PNEFEÍTO Itfl'IPAI
Rêgistr(Ía n so.Ía&.ú de Áóíniniúrçao o Ptsnê-ran ítb e Arbllc.(h
por afixâçb sín locel ô coaírno. cdíoíÍn€ m l€Ciíâêo eírr úgü.

PREFÉÍTUR'RECURSOS TiU AXOS
PORÍÀdA ll.. 00112021.

DÉ: 0'! DE JÂNEIRô DE 2021.

dàriômu.€tpâl.org/mrâtnm. wt /w.amm.orq.5r ,i.

4 de Jâmiío do 20ã . Jornd OírciC E.lróílco t o. Múli:tdol rlo Êrlarb dc trEf closso . ANO XVI I N, 3.638

Fts

JOtC AAIA?ÉA UEiA ALVE8, ffito Mirriâp.l dô Santo Ântoílb
do L.3b, E lrdo do àaalo Gío3so, no u6o do súec âlrôüçôos l€ga§.

REIOLVE

Arüic l'- taolrElA o Sr'. IARCOS OA SILVA ALVÊs. p6rá ..spordd
Éo c.úgo do SECRiEÍÁR|O DE SÀúOE de6re PrefeiúÉ. cônfoÍme o Ld
Murútd ír' 808.20?0 do 13 dâ oulul.t 20m.

aragc , - DôurniÉÍ â sêcrsl.aÍia Muniopel {re Âdm.ôi§ke(áo a Plênai}
Íflanto $! brÍr â3 píwlóarc,â§ iêcaasáías pârâ â erêcuÉo des.,a poa-

ldia.

Ar.Úeo t - Etíe PoÍte,ie ontr:r em vigô. na dala dê sun poulcaçãô.

lrüeo f - Râ/ooati - ra as dispo*iõ6i êÍ?r coôtrá.6.

RÉg.stRA€E

Pi|EIJCÀÁE

CIMRAÁC.

CTEiG'E OO PIEFEIÍO

* 0t DE J tEtRO OE 202r

JOAE A'ITTEA UENA ALYÊI PRCfÉÍO *UIICIPAL

Raelürô ra eüri d. 
^dmaiiüsÉo 

e PbllajârÍEnb e PrStcadâ

!a úaaao aín locd da co6âJífls, co.íoínE nâ l6frCâçto àm v{or-

PREFEIÍUÂ'/RECURSOS HUÍANOS
mRraRla N..005/2021.

É 0t oc JArgno DE ,021.

JG AOI IE UAn 
^Lt/Es, 

Púlto Muôetpd dà S€ntô Âr'loírb
do L.a5, E ldo rr. i&to Grolro, ao ulo dê tu s atnblri$es lêgâ's.

iÊloül/E;
Arúec l' . t.loÀEÀ o Sr. ÉDEIAÀ IE ec^ssl. ,Érâ €spôn.le: Fb
C'ÍiO óâ SECRETAEO DE VIAÇÁO, OBRÂS E SER14çOS PÚSLICO§

daí, fuaitr.., coníoírE tâ Mun'opsl n' &)Ar202O d. 13 dê GJtrô.o

M.
f !c t . CHínrl., s Se<ret8b tlurdp.l d. ÀdmniltBÉo e PlanaÊ
írEto $É loaie aa p,Dvtdanoas íú(r3llhaa pôra a âx€o+âô de3rã poa-

bôa-

Artao t - Elfa Poítii! .írlíá em yigd n. date dc lur Brdrsçà.
Arteo a - Rartgsín - !o as drlpoaiÍ»66 €rn coíri|Êrú.

RÉdltRAraE

PUBTJCA'E

cll?i ,sE

GA'IIGIE OO PNE;STO

E* A OEJ rÉRO OC 2021

JG AEIATAA UERA ALVES PREFEIÍO IU}'OPAL
Raeiaürd. íi. Ê.arlbrú dê adÍnhittÍ.(Éo 6 ãa.Ér8r?tê.lo ê p!ôli*
poa úraç5 am locJ da êoôlumô, cdridmê ía lalllcagáo êm viror.

PREFEITURÀRECURSOS HUI'A}IOS
PORÍARIA t{1 00ü2021.

ÍrE: 0l 0C J^rlEliO 0€ 2021.

JBE AEIAIEIA YIERA ALVES, P.eí6ilo Municrpd dê santo Anloíb
do Laaia. Eala{b da U€to Gro33o, no uao dê §.rôs aribuiaôês l6oêi§

RÊ30LrrÉi

Ardeo t'. NOIíBA s SÊ. ROSAi{l XE {EGA§§ AIVES. pâra rcspod..
Éo c.rgo d. sEcREÍARro oE AsstsIÉNclA E AÇÀo soclAL d.í.
ffiwa, coníoÍrrlo Lo Muôicipal n.80€!2020 de 13 ds oulub.D 2020.
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7 GOVERNO MUNICIPAL

SANTII ANT0NIü t]ü r-És.r E
Continuidade do progresso, de rnãos dadas çorn o povo!

Gestão 2O2a l20 2 4
O--

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I0/202I

DA. SECRETÁRIÁ DE FINANÇAS
A SECRETARTA MrrNrcrpAr- on saúor

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviço de pinturas em geral, para
âtender a secretaria municipal de saúde e a unidade básica de saúde (ESF) de Sânto Antonio do
Leste- MT, conforme solicitação e tenno de referência em anexo, informo que existe rublica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, t 3 de outubro 2021

DAVID CORREIA DÀ SILVA
SECRET,iRIO MTJNTCIPAL DE ECONOMIA E FII\iAliç-{S

PORTARIA N.. 004,2021 DE 0lr0li202l



Ft§

ESTADO DE IVIATO GROSSO
PREFEITTIAA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: (,4 217 36210001-90

PORTÀRIA I'i'. 004/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOS§ ARIIVIATEIA VIEIRÀ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de \,Íato
Crosso, no uso de suas arribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEiA o Sr". DAVID PÀtit.O
CORREIA DÁ SILVA, para responder pelo cargo de SECRI] ,iRIO DE ECONOL4IA E
f INANÇAS desta Prefeitura, conforrne Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Âúigo 2'- Determinar a Secretaria lvlunicipal de
Administração e Planejamento quê tome as providências necessárias para a execuÇào c..sta
portariâ.

Àrtigo 3' - Esta Portaria elltra em vigor na data de sua

publicação.

Ártigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFf,ITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 202t

JOSE ARTMA }'IEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Flanejamento e Publicada por aÍixaçào ern

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



Ft§

il Faúocôpia dâ Caíeirâ da Írabsüo ê coltpovs.tte de r6ançáo rp PlS/
PÀSEP;

i) Fotoópia ft.glvd dâ CNH se íor o câsol

l) Comprovanle arê eraífle de saúde lr.icr ê íÍrêital (€E rE ínédco) nê
c6sáÍio Eo dc!êrÍpêÍrho dôô funçõêa iírcí!r{ê! ao c'Ígs paêtêoddo;

l) OcdaEÉo rÉg.ttyà d€ aarÍniaÉo d. c8.go Êlt ico ql de c(rl@
da 8oÍrrraçáo ânpr-eda pda Cúltitli(ro Fadlrd:

m, Oedarôçáo de Íráo edaí drrpíiíúo ôânçáo poí ir*roôeíradê. splkadâ
pd qudq!Éí ôl9áo pduico e/o., êíttlrrada da ê3lhíe Íêdêrd, estadtd êrot,
muírcipd (ded8rddo Éo P.úmo câr|(Idalo e @n trma Íêcdià..irr);

n) o€daíaÉo, ê p.Saio F$ho. dc oto i!Í !àro dêrÍriüdo do s€fviço pê
blêo por molivo juÊlo. o{l de íao têr 3&ro êxoiêredo r biír! do asÍviço pu-

blico, nos úllmo3 05 (ainco) ano3.

ol oed8r8Éo de seÍt§;

pl CoÍnpmvâite dê ab€íture de coôb. em agêncie bârlcáÍia ná q(,.l3 PÍê.
í.itüo dG Sa.Ío Âíonio do Lcatê mr.|Ém co.wênio para rÊcêbirElb dc
crêditos sâbri6b; e

q) Náo RêgislÍ.l adacÊdrniês c.iítllôâ,! ou .6taí reSroírdcítb pdoô ari.

ÍrÉ3 coÍüa- o PâtirÉíao, Â.kninsü'âçào, Fé Pü*rô, dl.drrÉg c 6 pía-
üstoô na Lê n' I .3a3 de 23/082006 (f.ico dc .írto.Dêcdrrr6). cürlÍrovô-
do àtr8rré! dê Cêrúdão Cilil r CrinÍnal.

4 Orlroa rroorrE ic Src a ÂúrÍnistrgÉo llger íleca6sário;

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUÍ{AXOS
EOiÍÀL DE CONVOCAçÃO N.001/202í

A Prclbiürr. MüÍcilsJ de Sânto Arío.ú, do Llata - ilT. poÍ iÍtiênÍÉdo {rê

seu rrpí€scmanle bsal. Sr. JOSE ÀRlM^IElÁ VIEIRÂ ALVES - Preibi-

to Muíidp3l. CO$V(,C 06 {â) c.núd.lo. (.) ÍeleoslãdG (a} m dl.ro
I deslê Edilal. ago\rados (a) no P.oc!.so SdÊlivo SiÍrFlifcâdo n. ma/
2O2O. í.A)a.ú 6tt 87N7i2020. t!ítlro o ,cadlrdo ô&ro hoín*oo9do r.n 28/
07/2020, paÍa @ryafeceíêrÍr n6r. cooRD€il ootüA o€ Racuf,soa
HUIAI,IOS de§a Preênuía, no Fôzo de.ia 0a (qu.t o) dô íÉ6 troíáíi-

os de expcdie.te (07h ás l3n), írÍlrlilo3 dê todo§ os dGrrra*os coÍEtrrF
le§ no mê§mo rtêln do Editel e relaclmado no Ânero ll de§e êdlal, pára

lomaÍêm pos6ê em sâJs íe8Dêciivos cargoa.

Srcá aoírsircr'3do dêêi6têíne e, poílanto alnrnado do píoca3ôo B€lêlivo

siírdificâdo, o(s) cá.Éirr.to(s) convocado{3) que nào co.np.teceí (!m).É
â data ê3tabdecidâ e Íni.ftdo d6 dooJírÊtos êx4úros, po&úo 8 PlC-

íeitura Murúcjpd óÉ sânto Ânonio do Lêst! - MT cofirroaaí o{s} o(a} prúüi-

mo(s) rárúdato{s} apíovaóos, obedêqda iÍloíoaa.ne,Íe a oídêÍn de da!-
silicaÉo.

Maioíês iníoÍneçõ€s podeíào sêr obtdâ5 itrllo â CooídeíâdoíÉ dê Rêqr-
soô Huínano§ €3ta Píarêíüa êri hoÉrio da axpadÉnte.

Gâbinete do Prebío Muniêpd de Srnto ÀttoÍno do Lcale. ao 01 ú, do
mêô dê JaíEiío de m21-

JOSE ARII ATEIÂ VIEIRÂ ÂLVES PrríÉiÍo úoririp.,
ariExo r

ANEXO II

DO ÉDÍ^L O€ CO!|VOCAçÃO ir.00rr20ã.
í. - Para tomâr posse, o aendúato dlvêÍâ apreaêntâÍ doefiê'rlaÉo (oíi

§inal on íoiocqis autenti{:a(l3} quê comprcvê

o) CompÍovaíê d€ Escolã.idcdê/PÍêRlquisnc exigados para o câ.go!

apresenlsdo em úa oÍiginôl e tolocopre ou cópiâ auentcada ern catório;

EiI EIIF€RÍÂGEM

úâriontuniogal-oíg/múamm . \í\r/w.ãmm.org.br 312

b) CompIovantê de Rêsiléflc8

I c) Fo(ocópi. bghêl d. Ceílirão de Nasomento oo Cssemenlo.

d) Fotoópir dr csídáo d! Nâscjmáto dos Ítho§ menole§ de 18 anoo a
Cariêira dê 6aina do6 19103 atê 05 sno3 de idadê (sê hotj!e.,,

.) CPF do. l*lc caso hoqí.r

0 Fobcúíia rro IÊJo t ê êlciloí e Ceílidào que coÍÍEío\re nâo teÍ sol?ido

ÊrtiÉo poaíaa - aaíúdão olignel eíhidds peh pstiçs elei(oral:

g) FoloóÍre e C€rt'Ho de RêsêMsla paía os cânddâlos cio sado
ínarq*to:

h) Fotocáíre do RG ê CPF.ro cándklsto e do côÍfuge (se câsádo):

ll Foôodríi. d. C§leirâ d. Trâb€lho ê coíprove c dê inst'içào no PtS,
P'.sEP:

l) Folocópia lêgivd da CNH sê tor o caso;

k) Cqrp.ovdtte de exarne de sáúde ílsicâ e mental (exaÍr€ rÍÉdico) nô.
oelE io to d8€nFênho al3s funçôês inêredes ao caGô pretendido,

l) Oêc,Iiçào rEtglrva lh aqmúbçeo dc câÍgo Fdico ou dê condrçôca
da E rlbçao ayEâ,âdá pdâ Cooitt Éo Fêdêr.li

ml Ocdr.Éo ór rúo êdrí orm9fiíúo lançro po' inidoieidade. âÉcdr
pq Ç,t|q{g óíglô p(Hco êrou êíiidedê da ealq-a Edeaal. esfàdua, eh.,
mrÍ{cird (ê€*mdo pa*o Êr5pí,o cândúâlo c com fiÍÍÍrâ ,econh€cida),

n) Ded.r_a!âo. de pÍó?.io punho de nâo leÍ 3rdo dêrd$do dc sêÍuço At
Uico poa ,[od\.o iusto, or de náo lrí sÉo arorcíado a bem do seMço !r}
Uico, nc üllirnos 05 (cincc) anos.

o) DschÍõ{ào de B.!'ts:

p) CoíÍTrorrttê da *êít a dê co.llâ. êrn agénaja b8acáÍia nâ SÉI a PÍa-
HtÍa da Saio Âaloalio {ro Leste mantém convênio paía retcSmento da

cróütoE !âEais: I
q, Nâo Ífêíi$r adêceírCnl6 crmnas ou e3laí rêspo.deído pdos cÍr-
maa odtta: o &inô.{o. 

^úrÍn6raçáo. 
Fâ tàlblica. 06 coct!.unaá e 06 pír-

vit6.r. Ld Íf 1.3,43 dc 230€,/2OOG (lr8Íco dG ênto.pêcêÍ*es), co.ÍpÍov.-
do úüÉ9 (h Cêílttào CM e Crimin l.

r, 0(ú6 ô(rrtEni6 qtE a âdminktrâçao julg.í nêc.ieánoi

PÊÊrÊrURÂiRECURSOS HUMAIIOS
PORTÂRlA N". 004/2021

DE: O,l D€ JAr{EIRO OE 2021 .

JOSE 
^rü.--IEtA 

VEIRA ALVES, Mcilo M!Ílopal de Sanlo Antoíio

do Lrat6, Eslado dê üalo Grosso. no uso de suas ambuções legats.

RESOLI'E:

ArüCo l'- NOIÍEIÂ o 9'. DAVID PAULO CORREI DÂ §ILVA. para rr.-
poíldcí p.lo caígo dê sEcREÍÁR,o DE ECONOMIÂ E FINÁNçAS dên!
Prrhihrd. coíúííE Llj MuÍricipâl n'EO8/,2020 de Í3 de olduàío 2020.

Arüío , - oGteÍÍÍ,naí ô SaaÍela.r Muniqp.l de Âdmirüst-aÉo e Planôj&
mlnto qtÉ toarÊ a3 paor/irrêÉiâs nêcês3âri8 para a ei.wÉo d6rta poÊ

tlria.

Ardf|o f - Êsta PorBriâ êntra em egor na dalâ de sua put icirÉo-

Àrdoo a . R6/ogiàín - s€ as drsposiçÕes eÍn coflÍáno.

REotsTRA§g

PUBIJOI§E

CUIPRA§E.
qAB|NEIE DO PREFEITO

El: ô1 DE JANEIRO OE 202í

JOSE ARn|ÂTEIÂ VIE'RA ALVES PR€FENO TU}IICIPAL

.t de Janerrc d. 2021 , Jdnd Ofica, Eledí{co dÉ lft,lhfio. do Eltrdo de t Ao crosso . ÀNO XVt I N. 3.63e



Reg|strada na se.ráano de ÁdmirilF.Éo e Planeja,nerllo e Ê-5ücad6
po. aíxaÉo eín bcd dê coltume. coíríú'tle na hgislasáo ern ü9o..

PREFETTUR'RECUREOS HUHAT{OS
PORTARTÀ Nô, OOJ/2021

OE:0í OE JANEIRO DE Ar2Í.

JoSE ARIIAIELA VEIR^ AvÉS. mío Umicit.l de Sdrto Ârto.to
do Lrste, Esl,ado de Mato G.osso. íro uso da suas atrtblrçóê Lgailr.

RESOLVE;

^íiep 
í.. NOIíE|A o Sr'. EO€R LUE OE C !,TRO. pa.ê resDqúã prlo

cãrro de SEoRETARp D€ ÀGRICULIURA TUR§rtaO E llElo ÂltBlEN-
TE dê§â Pl!íeitua. co.íorrÉ Lel Múi.hd .r'E08r2020 d! 13 de qrtt à.0
2020.

Artilp 2|. . Deleímn . â SecÍetaíia Muniiprl de AddniíraÉo ! Pb.laia-
mênlo que tofie a§ ,i.oualêída3 nêca§âiea parô a êxeqrÉo dêat8 poí.
tarie.

Aáigo t' . Eíâ Ponarit efil€ em ugor na data de sua púbtcâÉo.

^ít106 
/4. . Revogam - se as olsposiçt!ês sÍn a!írtíáíio.

REG1STRA§E

PUBLEA§E

CUTPRA§Ê.

GÂBII{ÊIE OO PREFEITO

Elr: 0l OE .1 |IEIRO DE 2ú2í

JOSE ARNÀÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TUNICIPAL

RegistÉde ne 8ecÍêtarlii de Âdív*ústraçao e P,aneiaricnto ê Prüicarlg
por áraÉo êm locd de costElle, co,ttdírE m bgiôleÉo etn vigoÍ.

PRÊFE!ÍURA,/RÊCURSOS íUTIÂN03
PORÍÀR|Â ir.. 002,202'r.

lrE: 0t DE JAIIEIRO DE 202í .

JoSÊ ÀRnAÍEtA \fElR^ AL\rErS, ftlHo 6icbd dÊ Sato &itqro
do LêsE. E§ado dê ato G.os€o. no uao tlc s{Àrs úú}içôcs LÍÉ8.

REAOLVE;

Aí{p l' - NOTEIA a SÍ.. CLAUÍ»LE|E O|.ll,EnA 8A ÍO3. pa'. ,Bt-
pondê, pêlo c.Ígo dê sEcRErÂRlo oE EDUcÂçÂo E cl lLruRÂ d€o
PÍeíaílrra, rarÍdm L.r Munroosl n' 808/:a@0 de 13 de outÉ.o ãD0.

Aíigo ? - oêlÊÍrÍina â Se.rErrà lrürftip8l rr. Âdínihi6Drção ê PtsrÊl+
meílo qle toí!à 6 Fovidêncit3 necê!áÍit! plrâ I cxêqtção deat! por.

taÍia.

Arüeo 31. Esta Poíarir ênt a ern qloí.lô.r& de ssa pslÍ-aÉo.

Aíigo a' - Re.,/oga,!l - ae a6 dispoai(rca atr conbllrio.

REGISTRA§E

PUBIICA§Ê

CUTPRA§8.

GABINETE OO PNEFE!ÍO

Êx: 0í OE JlraElRO OE 20:lí

JOsE ÀRflAYElA I'EIRA ALYIS PREFE]TO H'TIIC?AL

RêgiíÍada na §eaÍatariâ de Ádrirú§tÍâÉo e Plallêierr!êÍrto ê RJàtcada
por afxação êm bcal dê @túrne, coííoíÍÉ na lêgiC8Éo car ü§ot

PREFETTURA/RECURSOS HUl'lÂN05
PORTÀRIÂ N.. 00't12021.

OE; 0, OE JANEIRO DE 2021

dirnofi l,nicrpsl.oíg/müamm . úá/íl/v.afi m.org-bÍ 313

FL§

4 dê Janero de 2(}21 . Jo.nal Oícral El€üôrúco d6 Municlpioê do Êltado d. Mãlo Grosso . ANO XVI I N' 3.€39

JOAE ARIIAÍEA VERA AL\rÊS, PÍrblo MunicipC de SâÍío Arítdio
do L!ía. ECldo dc U8to Gaosso. no Ú30 de su83 alÍileIçôes §as.
RESOLI'q

Arülo íô. NOI,EIA o g'. XARCO§ DA SlLv ALvEs para respond.r

@ cdgo de SECREfARIO DE SAÚOE desrâ MÍtura. conÍoíne o Lá
Mríirpâl n' 608/20m ds 13 d€ outrôÍo 20m.

Arteo 2! . OcbÍtinar a S.ú.{ana Uúiehd dc Áônhist-aÉo e Planeir
mêlio $re tofirê ât paoridérdas nee§5ária5 paía a execüÉo .le§la po.-

t8Íir.

ArSo t . Éí, Pqlaíi! ãlúa eÍÍ! vifor rÉ daa de súa p{rblir5Éo.

&ügo a' . RcvogJn - tê ar disposiçíÉs eín confâio.

iÊC!8TRASE

PUUIGA€E

CUT'PBA§E.

CAAâEIÊ oo PREFEITO

E* Ot I'E JAIEIRÓ DE 2OI,t

JOIE AM/\TBA !'IEIR  ALVÊ§ PREFE'TO U]IICIPAL

Rcgialrrrr n! !êcrárri6 da À{miníst-dÉo e Plaieiamcmo e Publicadt
poí rfi.açáo €,ll local d€ oostuir|e confo.tne 

'le 
bgislâçáo em vEoí.

PREÊEÍTUREIRECURSOS HUMAXOS
PORTARTA r.. @Í2021.

D=r Ot DE JIXEIRO DE 2021-

JO6E ARtrlAlEtA lrElRA 
^LvEs, 

Prêfeito MurÉcipal de s.nlô a^torio
do La8ts, Estldo de lrato GÍosso no uso de súas atrib{icô* leqas.

RESOLVT;

AÍtgo í'- No|TEIA o 9'. EOEIIAR E}lEGAssl, páÍe Éspondeí pêlo

cago de SEcRETÁRto D€ vnÇÃo. oaRÂs E sERvlÇos PÚSLrcos
d€ata PÍekífu!-à, conlo.ÍE Lei Muíricrpal n' 808/2020 dê 13 de outubío

&0.
Ardgo ? . krrinâí â §acÍáana Muniipa! de ÁânÍrÉtração e Planêíê-

ÍÍÉrto qr tún€ õ proúdências neaa3sária! paaa a *êa,uçro alêsla po.-

taÍia.

Ardgo .l. É3!r Pons.ia crüa em vigoí na dala de suo publ'caÉo.

Ardgo ,F . Rêwgam - 5e aô dsposiçó€s êm conlráío.

R=G'ATRASE

Pfrgtrcas
CUIPf,A.9E.

GAA§ETE DO 
'NEFEI?OEl:0l IE J NÊ|RO oE 202t

JOSE ARIIT.ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Rqrstrade oo sêcarlârla ala Aomi sraçáo ê Plarlelamenlo ê Putlicad!
por ú€táo lrn ürcâl dc cortr me. conío.Irc iô leg§laçâo em vigoí.

PREFEÍII,,RÂ,/RÉCURSOS HUTIÂXOS
PORÍAR|A t{". 006/2021.

D€: 0t DC JArlgRO OÉ ã12í .

JO8E AmAIEIA YEIRA ÂLVÊS, Frefeilo t"lurudpa, de Sanlo ÂnroÍio

& LeaL. Édtd4 dê lLto a.osso .o uso de srrâs alribuições legars.

ÉsoLvE;
&{gg l'. NOÀlElÂ s sr'. ROSAi{l Íllel{Ec^Às|ALVES, p.rs respondê.
p€to c.r!o t G SECRETÂR|o DF Âss§TÊNclA E aÇÁo soclÀL de3i.
ffira. coíIfr.ÍÍÊ Lri Mrniopel o' 808,/2020 de 13 de oúubro 2020.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
14 Rua Pnmaverd, 959 - Jardim Bem Vrer
lf ooztti5z4xx4-go Ê€ícrcro.

V+ Emrsstu

?g21

13/10m21 Page 1

195
02 PODER EXECUTIVO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

301 Atenção Básica

5017 GERrR COM QUALTDADE A ATENÇÃO AASTCR

2162 Manutenção e Encargos com PSF

3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR

o.1.4qo
T

Saldo Orçamentário : 7.302,16

r.\

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO :

SUBFUNÇÃO :

PROGRAMA :

PRO]ETO ATIVTDADE :

ELEMENTO :

\- Fonte de Recursos :

Fonte Descricáo:

Aten,-iosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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P:efeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

. :..-(ti,

:m ssêo

2321

13t10m2'l Page 1

138
02 PODER EXECUNVO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

722 Administração Geral

5016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALTDADE
2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude

3.3.90.39.00OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA rUR
0.1.0?0

R

Código da.Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNçÃO :

SUBFUNÇÃO :

PROGRAMA:

PRO]ETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

\- Fonte de Recursos:
Fonte Descricão:

Saldo OrÇamentário : 10.710,64

Coordenadoria de Contabilidade

Atenciosamente,
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1# SANTÜ ANTONICI DÜ LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O27/2O24

GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I I0/202I

DA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AO, EXMO. SR JoSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTÍSSIMOSR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de pinturas em geral, para atender a secretaria municipal de saúde e a
unidade básica de saúde (ESF) de Santo Antonio do Lcste.MT, conforme termo de referência em
anexo

Santo Antônio, do Leste - MT, 25 de outubro 2021

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
PoírÍi! n' 0Ol/2021 de 0lr0l1202l



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",387 - Jd. Santa lnô.
GNPJ: 04.2í 7.362000í -90

Página 1

Solicitação do MatoÍiais / Sorviços

Data

13t1012021

Poder

ór9ão

SrtoÍ Solicitants

Cântro da Cu3to

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO iIUNICIPAL DE SAUDE

Observação
CONTRÂTAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçO DE PINTURAS EM GERAL PARÂ ATENOER AS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A UNIDADE BÁSICA DE
SAUDE (ESF),

Item Cód. Produto Cód,TCE DesÇÍiçáo do Produto
DoscíÉo Dêtalhadâ do PÍoduto

Unidade Qtde Qtdê Rsc. C. Custo
Obsorvaçao

í ooí.033.835 00033557 SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO E PTNTURA INTERNÂ E EXTERNA NO ESF - 2,351 I\TETROS SER 0 1',|

2 00í.033.836 00033557 SERVIçO DE RECUPERÂÇÃO E PINTURÂ INTERNA E EXTERNA NA SMS - 1,316 METROS SER 0 11

Almoxarifado

p
ü,
a

(

Requisiçáo Responsávsl

02il6121 MARCOS DA SILVA ALVES
OsscriÉo

PRESTAçÁO DE SERVIÇO PINTURA

1

1

Presidente Secretário
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LJNICIP/\

CôntrnLtidadê do progresscr, de rÍr5<)s da<Jas ccrrn o pc)vo!
Gestão 2427/,/o?1

o--

I.O _ DA FTINDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possivel a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliaçào prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso I:

Art. 24. I.) dispetrsável u licittrção

I - para ohras e sen,iços de engenharia de valor dté l0yo (dez por cento) út linilc prtvi.;to no
alínea "a", do inciso I do arligo anterior, desde que não se refiram a porcela.s cle umu nre.vnrt obrcr
ur sen,iço ou ainda para ohros e serviços da mesma ndtureza e no mesmo local qua lros.\úr, ser
realizodas cr»tjunla e concomilartíemente; (Redação drila pela Lei n" 9.618, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Saúde, conforme solicitação e justificativa:

(-onsiderando que q secretariq de smide é um orgão administralivo, que nfut dispírc de mão cla obra
para alender as demandas de pintura predial, sendo assim de .suma imlnraincia 1ntu o cnidado
com lntrimônio ptblico.

A sede da secreloria de soúde municipal esla lualizada no Avenido Primqvera no 959 hairnt not'o
ccnnPo

ESF siluoda na Avenido Fortaleza n" 667 Bairro: cdmpo novo

L

MARCOS DA SILVA ALVES
Sccretário Municipal de Saúdc

Poí.Íia n". 00112021 ê 0l úl/2021

JTISTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

Santo Antônio do Leste - MT. I 3 de outubro de 2021 .



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, dê mãos d

Gestão 2O2Ll2024
adas com o povo!

TERMO DE REFERENCIA

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de pinturas em geral,
para atender a secretaria municipal de saúde e a unidade básica de saúde (ESF)
2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 Considerando que a secretaria de saúde é um órgão administrativo, que náo dispÕe
de máo de obra para atender as demandas de pintura predial, sendo assim de suma
importância para o cuidado com patrimônio publico.

2.2 A sede da secretaria de saúde municipal esta localizada na avênida Primavera n'959
bairro novo campo

2.3 ESF situada na avenida Fortaleza no 667 Bairro: ermpo novo

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

ITEM coo. TcE PRODUTO UNID QTD

1 00033557 SERVIÇO RECUPERAÇÃO E PINTURA INTERNA E
ÊXTERNA NO ESF. 2.351 METROS

Cod 1 1

2 00033557 SERVIÇO RECUPERAÇÁO E PINTURA INTERNA E
EXTERNA NO SMS - .I.316 METROS

coDl 1

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

a§

í - OBJETO:

aO_-



GOVERNO MUNlCIPAL

SANTO ANTONIO DO
Continuidade do progresso, de mãos dadas

Gestão 2021,12024
o

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obriga

ao_-

S

6.1. O serviço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste- MT, na
avenida Primavera n" 959 bairro novo campo na secretaria de saúde e também na
avenida fortaleza no prédio do ESF no 667.

assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das êspeciÍicaçôes técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descanegamento, e também pelo
ônus dee,orrente de despesas com transporte, eÍravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos mateíais.

m) O licitante venoedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança
dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de san@es administrativas;

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necêssárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à llcitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando pÊzo para sua coÍÍeÉo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua exêcução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAçÃO.

6.2. O prazo de rêalização do serviço deverá ser de 60 (sessenta ) dias, após a emissáo
da ordem de serviço.



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas

Gestão 202112024 .o povo!
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:

7.1 - As despesas com a contrataÉo ora requeridas, corrêrão à conta do Exercício
vigente ao ano coÍrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignâdos para esse fim.

Dotação:

8. DA ACETTAÇÃO DO O&,ETO:

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos e ou serviços, estes deverão ser substituÍdos e ou reparados no prazo Máximo
de S(cinco) dias.

8.4. O aceite dos serviços pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei
no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Unidade 05 Secretaria de saúde

Funcional
progremática

1 0. 122 501 6.21 593.3.90. 39 Manutençáo e encargos da sec. Saúde

Despesarfonte 0.1.02 Serviços de terceiros -pessoa jurídica

Unidade 05
Funcional
programática

10.301.5017.2í62.3.3.90.39 Manutençáo e encargos com ESF

Ficha 195

DespesaÍfonte 0.1.46 Serviços de terceiros -pessoa jurídica

Unidade 05 Secretaria de saúde

Funcional
programática

10.301.5017.2162.3.3.90.39

í93
Despesa/Íonte Serviços de terceiros -pessoa jurídica

8.1. Após a entrega/realizaçáo do serviço, a contratante designara um servidor ou técnico
dê sua escolha o qual terá 05 (cinco) dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens
e serviços entregueVrealizados, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o pÍazo de garantia do(s) serviço(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se §eitados, deverâo ser substituídos imediatamente pela Conkatada, sem
qualquêr ônus para a Contratante.

)Oiot §

Ficha 138

Secretaria de saúde

Manutençáo e encargos com ESF

Ficha
0.1.02



SANTO ANTONIO DO LESTE
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9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

IO. PAGAMENTO:

10.1. AAdministraçáo se obriga atazer o pagamento de 50% (cinqüenta ) por cento

apos assinatura do contrato e os outros 50% (cinqüenta) por cento apos a entrega do

serviço devidamente aceita pelo setor competente após a emissão da nota fiscal

atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitaçáo definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de Tactoring';

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade do Contratado.

'1 1 .'t . A proponente deverá aceitar todas as condiçôes deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 13 de outubro de 2021 .

MARCOS DA SILVA ALVES
SêcÍêtário Municipal de Saúde

PoÍtaria 0011202'l de 01 dejaneiro de 2021

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidâo Negativa de Debitos
para com o Sistema de Segurklade Social--INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de @rantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal
Superior do Trabalho - TST

í1. CONDçÕES GERAIS:

\



a§Prefeitura Municipal de Santo Arrtonio do Leste
e.r'r ir:r_r:I.'c|a.959 - "iar(r,nr 3?fl Vivero J;- : ;,.t 0l3t 30 Exercício

tmissâo agê 1

ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 193
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO :301 Atenção Básica

PROGRAMA : 5017 GENR COM QUALTDADE A ATENÇÃO BASTCA

PROIETO ATIVIDADE : 2162 Manutenção e Encargos com PSF

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR\-' Fonte de Recursos : O.1.O2O

Fonte Descricão: R

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

2021

13t10m21

Saldo Orçamentário : 24.671,54


